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Auxiliares Juramentados

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO
DE SÍNDICO

Aos 13 de Janeiro de 2006, nesta Cidade e Comarca de Colombo, Estado do
Paraná, em Cartório onde presente se encontrava a MM. Juíza de Direito Dra.
LETICIA ZETOLA PORTES, comigo Auxiliar Juramentado adiante assinado, e
aí sendo nos autos de FALÊNCIA n° 847/1999, em que é requerente
STAUROUP S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS e requerida DALVA MARIA
PERÃO - ME., compareceu o Dr. JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI,
Advogado inscrito na OAB/PR n° 25.182, a quem o MM. Dr. Juiz deferiu o
compromisso de Síndico da requerida, comprometendo-se a bem e fielmente,
sem dolo nem /malícia, desempenhar as funções do cargo para a qual fora
designado. Presta Io referido compromisso assim prometeu cumpri-lo de boa e sã
consciência, ná fprma e sob as pena§
presente que ljfdo
Eu _
Auxiliar Juramentado que cvfiz digitar e subscrevi

e ac

e para constar lavrou-se o
ssinado.
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